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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA RESCISÃO

................................................................................................................................................................

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e

quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for
prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido
suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou

ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem;
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador

e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança
nacional.

* Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei nº 3, de 27/01/1966.

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida
indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos bons
costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo;
c) correr perigo manifesto de mal considerável;
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato

lesivo da honra e boa fama;
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f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima
defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar
sensivelmente a importância dos salários.

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato,
quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço.

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao
empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3º Nas hipóteses das letras d, g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato
de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final
decisão do processo.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.825, de 05/11/1965.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999.

APROVA O REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto apenso
ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.............................................................................................................................................................

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

TÍTULO I
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência
e à assistência social.

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder

aquisitivo;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento; e
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do
governo nos órgãos colegiados.

...............................................................................................................................................................

 Anexo II

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ANEXO II

AGENTES PATOGÊNICOS CAUSADORES DE DOENÇAS PROFISSIONAIS OU DO
TRABALHO, CONFORME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 8. 213, DE 1991

---------------------------------*----------------- -------------------
AGENTES PATOGÊNICOS         :     TRABALHOS QUE CON TÊM O RISCO
---------------------------------*----------------- -------------------
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QUÍMICOS
---------------------------------*----------------- -------------------
I - ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS     : 1.  metalurgia d e minérios
ARSENICAIS                   :     arsenicais e ind ústria
:     eletrônica;
: 2.  extração do arsênio e
:     preparação
:     de seus compostos;
: 3.  fabricação, preparação e
:     emprego de tintas, lacas (gás
:     arsina), inseticidas,
:     parasiticidas e
:     raticidas;
: 4.  processos industriais em que
:     haja desprendimento de
:     hidrogênio arseniado;
: 5.  preparação e conservação de
:     peles e plumas (empalhamento de
:     animais) e conservação da
:     madeira;
: 6.  agentes na produção de vidro,
:     ligas de chumbo, medicamentos e
:     semi-condutores.
---------------------------------*----------------- -------------------
II - ASBESTO OU AMIANTO          : 1.  extração de rochas
:     amiantíferas,
:     furação, corte, desmonte,
:     trituração, peneiramento e
:     manipulação;
: 2.  despejos do material
:     proveniente
:     da extração, trituração;
: 3.  mistura, cardagem, fiação e
:     tecelagem de amianto;
: 4.  fabricação de guarnições para
:     freios, materiais isolantes e
:     produtos de fibrocimento;
: 5.  qualquer colocação ou demolição
:     de produtos de amianto que
:     produza partículas atmosféricas
:     de amianto.
---------------------------------*----------------- -------------------
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...............................................................................................................................................................


